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1.  

2.  

REFERÊNCIA: PROAD N.º 12982/2021.

ASSUNTO: ASSINATURA DE PERIÓDICOS E ANUIDADES – Contratação de serviços de consulta e orientação em
matéria de retenções e encargos tributários, mediante a assinatura eletrônica anual do sistema web Gestão Tributária – 
Ratificação da decisão de contratar por inexigibilidade de licitação.

Ratifico a decisão de promover a contratação em tela, mediante inexigibilidade de licitação, em observância ao
disposto no artigo 26 da Lei n.º 8.666/1993;
À Secretaria de Orçamento e Finanças, para emissão de empenho.

     Recife, 27 de agosto de 2021.

        MARIA CLARA SABOYA A. BERNARDINO

    Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região
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